
RESOLUÇÃO N.º      /2017

Aprova o Acordo de Sede entre a República Portuguesa e a Organização de 

Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI), 

respeitante à instalação de uma sede permanente da OEI em território da 

República Portuguesa e à atribuição de determinados direitos, imunidades e 

privilégios destinados a garantir o desempenho efetivo e independente das 

funções oficiais e institucionais da OEI neste território, assinado em Lisboa, 

em 4 de outubro de 2016

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo de Sede entre a República 

Portuguesa e a Organização de Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e 

a Cultura (OEI), respeitante à instalação de uma sede permanente da OEI em território 

da República Portuguesa e à atribuição de determinados direitos, imunidades e 

privilégios destinados a garantir o desempenho efetivo e independente das funções 

oficiais e institucionais da OEI neste território, assinado em Lisboa, em 4 de outubro de 

2016, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa e castelhana, se 

publica em anexo.

Aprovada em 3 de março de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


